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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

 

O Tribunal de Contas realizou uma auditoria financeira à Universidade da Beira Interior que teve por 

objetivo examinar a conta de 2015, verificar a contabilização das receitas e das despesas e a 

regularidade e legalidade das operações subjacentes. 

Em 2015, as receitas e as despesas totalizaram 43,9 e 35,2 Milhões de euros, respetivamente. 

O exame efetuado evidenciou que nem todas as participações financeiras estavam registadas, que não 

havia um manual de controlo interno nem um regulamento de Fundo de Maneio e que o sistema de 

guarda de valores não abrangia todos os serviços. Verificou-se, ainda, existirem imóveis a exigir 

regularização matricial, registral e contabilística, insuficiências no acompanhamento da execução dos 

contratos/protocolos, geradores de receita, e cauções a necessitar de regularização. 

As formalidades legais aplicáveis foram cumpridas e a conta de 2015 reflete, de forma verdadeira e 

apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira da Universidade da Beira Interior em 

31 de dezembro de 2015, o seu desempenho financeiro e a execução orçamental relativos ao ano findo 

naquela data. 

O Tribunal de Contas formula, assim, um juízo favorável sobre a conta de 2015 da Universidade da 

Beira Interior. 

As conclusões do Relatório (vide §§ 50 a 52) suscitaram a formulação de um conjunto de 

recomendações (vide § 53) dirigidas ao Conselho de Gestão da Universidade da Beira Interior com 

vista a: i) prosseguir o desenvolvimento dos instrumentos e regulamentos apropriados à boa gestão 

financeira; ii) prosseguir a regularização matricial, registral e contabilística dos imóveis; iii) instituir 

procedimentos apropriados ao acompanhamento e controlo da cobrança de receitas, em especial 

quanto à execução de protocolos; e iv) proceder à regularização de cauções. 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 FUNDAMENTO, OBJETIVOS E ÂMBITO 

 

1. A auditoria financeira à Universidade da Beira Interior (UBI) visou examinar a conta de 2015 
(inclui as unidades orgânicas e de investigação), verificar a contabilização das receitas e das 
despesas, bem como a legalidade e regularidade das operações subjacentes1. O âmbito incidiu 
sobre o exercício de 2015, sem prejuízo do seu alargamento, se necessário, a anos anteriores 
e/ou posteriores. 

 

1.2 METODOLOGIA 

 

2. Os trabalhos realizados foram executados em conformidade com os princípios, as normas, os 
critérios e as metodologias acolhidos pelo Tribunal de Contas (TC). A metodologia e os 
procedimentos são sumariamente descritos no Anexo 1. 

 

1.3 COLABORAÇÃO E CONDICIONANTES 

 

3. Regista-se a colaboração prestada e a disponibilidade do Reitor, do Administrador e dos 
colaboradores da UBI na prestação de informações e esclarecimentos. 

4. O desenvolvimento dos trabalhos foi condicionado pela dispersão da documentação de receita 
própria pelas unidades orgânicas da UBI, bem como pela inexistência de uma base de dados 
integrada de processamento de remunerações. Contudo, segundo informou a UBI em 2019, 
têm vindo a ser identificadas as questões de dispersão e fragmentação da documentação e falta 
de integração das plataformas eletrónicas2. 

 

1.4 EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

 

5. Em cumprimento do princípio do contraditório, a Juíza Relatora determinou o envio do Relato 
ao Reitor e aos membros do Conselho de Gestão da UBI responsáveis pela gerência de 2015 e 
aos atuais Reitor e Conselho de Gestão, para, querendo, se pronunciarem sobre o seu conteúdo. 
As alegações apresentadas foram inseridas no Anexo 6. 

É de relevar que nas alegações apresentadas, o atual Reitor refere que assegurará que as 
recomendações do relatório sejam devidamente tidas em conta de modo a melhorar a gestão 
da UBI.   

                                                      
1  Cfr. Programa de Fiscalização da 2.ª Secção do TC, aprovado em 18 de novembro de 2016. 
2  Cfr. email da UBI, de 31 de março de 2019. 
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2 A UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR 

2.1 ENQUADRAMENTO LEGAL E ORGANIZACIONAL 

 

6. O regime jurídico das instituições de ensino superior (RJIES)3 veio regular a constituição, 
atribuições e organização, o funcionamento e competência dos seus órgãos e, ainda, a tutela e 
fiscalização pública do Estado sobre as mesmas.  

7. Nos termos do RJIES, as instituições de ensino superior públicas (IES) são criadas por decreto-
lei no quadro do ordenamento nacional da rede do ensino superior público. São pessoas 
coletivas de direito público sujeitas ao regime aplicável às demais pessoas coletivas de direito 
público de natureza administrativa, designadamente a lei quadro dos institutos públicos4. 

8. As IES gozam de autonomia estatutária, pedagógica, científica, cultural, administrativa, 
financeira, patrimonial e disciplinar face ao Estado, com a diferenciação adequada à sua 
natureza. A tutela sobre as IES, tendo em vista, fundamentalmente, o cumprimento da lei e a 
defesa do interesse público, era exercida, em 2015, pelo Ministério da Educação e Ciência5. 

9. As IES integram as instituições de ensino universitário ou politécnico. As instituições de ensino 
universitário abrangem as universidades, os institutos universitários e outras instituições de 
ensino universitário compreendendo, por seu turno, unidades orgânicas autónomas, 
nomeadamente unidades de ensino designadas escolas. As escolas de universidades designam-
se faculdades ou institutos superiores. 

10. A UBI foi criada pelo DL n.º 76-B/86, de 30 de abril, em substituição do Instituto Universitário 
da Beira Interior, que sucedeu ao Instituto Politécnico da Covilhã. De acordo com os seus 
estatutos, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 45/2008, de 1 de setembro, é uma pessoa 
coletiva de direito público, dotada de autonomia estatutária, pedagógica, científica, cultural, 
administrativa, financeira, patrimonial e disciplinar.  

11. A UBI tem por missão promover a qualificação de alto nível, a produção, transmissão, crítica e 
difusão de saber, cultura, ciência e tecnologia, através do estudo, da docência e da investigação. 

12. No âmbito das atribuições da UBI destaca-se: a realização de ciclos de estudos visando a 
concessão dos graus de licenciado, mestre e doutor; a realização de cursos de formação; a 
realização de investigação fundamental e aplicada; a transferência e valorização do 
conhecimento científico e tecnológico; a prestação de serviços à comunidade. 

13. São órgãos da UBI o Conselho Geral, o Reitor e o Conselho de Gestão (CG). A este último, 
presidido pelo Reitor, compete a gestão administrativa, patrimonial, financeira e dos recursos 
humanos. 

14. A UBI dispõe também de um órgão consultivo, o Senado, para apoio ao Reitor no exercício das 
suas competências6, e de um Provedor do Estudante. 

15. Conforme se apresenta no Organograma (Figura 1 do Anexo 2), a UBI estrutura-se em: 

                                                      
3  Aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro. 
4  Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com as alterações subsequentes. 
5  Atualmente, Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 
6  Em matérias de natureza académica, científica, pedagógica disciplinar e outras que o Reitor entenda dever submeter-lhe. 
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- Unidades Orgânicas (UO): Faculdades7 e Institutos de Investigação; 
- Subunidades orgânicas: Departamentos e Unidades de Investigação (UI); 
- Centros e Serviços8; 

- Serviços de Ação Social (SASUBI)9. 

16. As Unidades e Subunidades orgânicas, os Centros e os Serviços da UBI encontram-se 
geograficamente sedeados em quatro Polos na cidade da Covilhã. 

17. A gestão patrimonial e financeira da UBI é controlada por um fiscal único10.  

 

2.2 RECURSOS HUMANOS 

 

18. O número de efetivos, reportado a 31/12/2015, ascendia a 958 dos quais 706 integravam o corpo 
docente e de investigação científica e 252 o pessoal não docente, registando-se um ligeiro 
aumento em relação aos dois anos anteriores, resultante da variação positiva no grupo de 
pessoal docente. 

 

2.3 ATIVIDADES 

 

19. A oferta formativa da UBI encontra-se repartida pelas cinco faculdades que a integram, 
caracterizando-se pela sua multidisciplinariedade atendendo às diversas áreas do 
conhecimento, a saber: Ciências, Engenharia, Ciências Sociais e Humanas, Artes e Letras e 
Ciências da Saúde. 

20. No ano de 2015 frequentaram a UBI 6909 alunos e 1378 foram diplomados. De salientar que a 
UBI tem apostado na captação de alunos estrangeiros, que representavam 9,7% do total no ano 
letivo 2015/2016 (Cfr. Mapa I do Anexo 2). 

21. A UBI, através das suas faculdades, realizou atividades, em 2015, designadamente no domínio 
da transferência de conhecimento e de tecnologia, da prestação de serviços e da educação para 
saúde, monitorização e intervenção clínica e social. No âmbito da prestação de serviços 
salientam-se a direção-técnica de termas, a realização de ensaios físico-químicos e 
microbiológicos a águas residuais e de consumo, de auditorias segundo a norma NP EN 
ISO/IEC 17025 e de cursos livres de línguas11. 

22. A investigação científica na UBI é coordenada e promovida pelo Instituto Coordenador de 
Investigação (ICI), responsável pela definição da estratégia para a investigação científica, 

                                                      
7    Faculdades: Ciências; Engenharia; Ciências Sociais e Humanas; Artes e Letras; Ciências da Saúde. 
8 Cfr. Regulamento Orgânico dos Serviços da UBI (Despacho n.º 12501/2014, de 10 de outubro, alterado pelos Despachos 

n.ºs 7127/2015, de 29 de junho, e 12373/2016, de 13 de outubro, que o republicou). 
9  Cfr. Decreto Regulamentar n.º 62/86, de 6 de novembro (criação dos SASUBI), DL n.º 129/93, de 22 de abril (princípios 

da política da ação social do ensino superior), e Despacho n.º 3126/2001, de 14 de fevereiro (alteração ao Regulamento 
dos SASUBI). 

10 F. Pêga Magro, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas (SROC), Unipessoal, Lda., anterior Cruz Martins & Pêga Magro, 
SROC (Despacho n.º 5513/2010, de 26 de março, com mandato renovado, por um período de 5 anos improrrogável, pelo 
Despacho n.º 2974/2015, de 24 de março). 

11 Cfr. Relatório de Atividades e Contas Consolidadas, 2015. 
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integrando as respetivas UI12. Os Serviços de apoio ao ICI são responsáveis pela gestão dos 
projetos financiados pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT), estando a gestão global 
atribuída aos secretários das faculdades. A gestão dos restantes projetos é efetuada pelo 
Gabinete de Inovação e Desenvolvimento, responsável pela elaboração das candidaturas e 
acompanhamento da execução financeira. 

 

2.4 SITUAÇÃO ORÇAMENTAL, ECONÓMICA E FINANCEIRA 

2.4.1  SITUAÇÃO ORÇAMENTAL 

23. Relativamente à receita da UBI em 2015 (Mapa II e Mapa III do Anexo 3), salienta-se o seguinte: 

 Ascendeu a 43,9 Milhões de euros (M€) e registou um decréscimo de 6,4%, resultante, 
sobretudo, da redução do “Saldo da Gerência Anterior” (-42,9%) devido ao pagamento de 
3,9M€ de contribuições à CGA13. O grau de execução do orçamento da receita foi de 
99,8%; 

 As “Taxas, multas e outras penalidades” e as “Transferências correntes”, com 17,2% e 
56,0%, respetivamente, representaram 73,2% do total. O acréscimo de 110,7% das 
“Transferências de Capital” resultou de 3,8M€ de comparticipações comunitárias da 
Agência para o Desenvolvimento e Coesão; 

 O incumprimento da regra do equilíbrio orçamental no ano de 2014 foi relevado a título 
muito excecional por despacho do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento de 17 de 
agosto de 2015. 

24. Relativamente à despesa da UBI em 2015 (Mapa IV e Mapa V do Anexo 3), salienta-se o seguinte: 

 Ascendeu a 35,2 M€, observando-se uma redução de 13,7% em relação ao ano anterior, 
resultante, sobretudo, da redução de “Aquisição de bens e serviços” e de “Aquisição de 
bens de capital”. O grau de execução do orçamento da despesa foi de 80,0%; 

 As “Despesas com pessoal” e a “Aquisição de bens e serviços”, com 77,7% e 12,5%, 
respetivamente, representavam 90,2% do total da despesa. 

2.4.2 SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

25. Quanto à situação financeira da UBI em 31/12/2015 (Mapa VI do Anexo 3) refere-se o seguinte: 

 O Ativo líquido totalizava 99,9 M€, tendo registado um decréscimo de 4,2 % em relação 
ao ano anterior, devido, essencialmente, à redução das “Dívidas de Terceiros – Curto 
Prazo” em 2,8 M€ e de Imobilizações Corpóreas em 4,2 M€; 

                                                      
12 AeroG/LAETA - Associate Laboratory of Energy, Transports and Aeronautics; CICS - Centro de Investigação em Ciências da 

Saúde; CIES - UBI - Centre for Research and Studies in Sociology;  CISE-Electromechatronic Systems Research Centre; 
CMA- Centro de Matemática e Aplicações da UBI ; C-MADE - Centre of Materials and Building Technologies; CIDESD - 
Research Center in Sports Sciences, Health Sciences and Human Development; C-MAST - Center for Mechanical and 
Aerospace Science and Technologies; FibEnTech - Fiber Materials and Environmental Technologies; IT-UBI, Instituto de 
Telecomunicações; LabCom.IFP - Comunicação Filosofia e Humanidades; NECE - Research Center in Business Sciences; 
CEFAGE-UBI - Center for Advanced Studies in Management and Economics of the UBI (Fonte: UBI – Website). 

13 Cfr. n.º 4 do art.º 6.º- A do Estatuto da Aposentação aditado pelo art.º 41.º da Lei 64-A/2008, de 31 de dezembro.  
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 As “Imobilizações corpóreas” representavam 81,1% do Ativo líquido (“Edifícios e outras 
construções” com 60,8 M€), logo seguidas das “Dívidas de terceiros” com 9,6 %; 

 O Passivo ascendeu a 74,8 M€, tendo registado uma diminuição de 5,5%, face ao ano 
anterior, decorrente do decréscimo verificado em todas as contas;  

 Os “Acréscimos e deferimentos”, no montante de 73,8 M€, decresceram 4,5%, justificado, 
sobretudo, pelo decréscimo dos “Proveitos diferidos” relacionados com projetos de 
investimento e de I&D; 

 Os Fundos Próprios totalizavam 25,1 M€ e não registaram, praticamente, qualquer 
alteração face a 2014. 

26. Relativamente à situação económica (Mapa VII do Anexo 3) salienta-se o seguinte: 

 Os “Custos e perdas” atingiram 38,1 M€ em 2015 (menos 3 % face a 2014), respeitando 
72,3 % a “Custos com pessoal”; 

 Os “Proveitos operacionais” ascenderam a 34,1 M€, sem variação expressiva em relação 
a 2014, representando as “Transferências e subsídios correntes obtidos” e os “Impostos 
e taxas” 57,6% e 20,3% dos “Proveitos e ganhos”, respetivamente; 

 Os “Resultados operacionais” foram de -3,9 M€, tendo melhorado 13,3 % em relação a 
2014 (-4,5 M€ em 2014); 

 Os “Proveitos e ganhos extraordinários” alcançaram 3,9 M€ tendo registado um aumento 
de 15,3% em relação ao ano anterior;  

 O “Resultado líquido do exercício” foi de 20,1 m€ em 2015 (-1,1 M€ em 2014), explicado 
pela redução dos “Custos e perdas”, a melhoria dos “Resultados operacionais” e o 
aumento dos “Resultados extraordinários”.  

 

3 OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

 

3.1 ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO GERAL 

3.1.1 INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

27. Foram aprovados e publicitados o Plano de Atividades, o Relatório de Atividades e Contas 
Consolidadas e aprovado o Balanço Social. O Quadro de Avaliação e Responsabilização não foi 
elaborado. 

28. O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas foi elaborado, contudo, não 
foi aprovado e publicitado.  

29. A UBI encontrava-se, em 2015, vinculada ao Plano Oficial de Contabilidade Pública para o Setor 
da Educação (POC-Educação)14. Apesar de existirem centros de custos associados aos 
movimentos contabilísticos, a UBI não dispunha de contabilidade analítica que, contudo, é 
suscetível de ser alcançada, em pleno, no âmbito da implementação do SNC-AP.  

                                                      
14  Aprovado pela Portaria n.º 794/2000, de 20 de setembro (revogada pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que 

aprovou o SNC-AP).  



 

 
 

 

 
 

7 
 

30. A conta da UBI (inclui UO e UI) foi apresentada ao TC à luz das Instruções aplicáveis15, embora 
com certas deficiências relacionadas, designadamente, com: i) a inexistência de uma norma de 
controlo interno; ii) insuficiências nos documentos de prestação de contas (e.g. Anexo ao 
Balanço e à Demonstração de Resultados sem informação detalhada de Imobilizações 
Incorpóreas; mapa de controlo orçamental da despesa sem apresentar “compromissos por 
pagar”; diferenças entre o total dos mapas de descontos e retenções (mapas 7.5.1 e 7.5.2) e o 
mapa de fluxos de caixa; a não relevação contabilística de todas as participações financeiras em 
entidades de direito privado (quatro, das oito existentes, no montante global de 8 mil euros)16). 

31. A UBI procedeu ao reporte da informação orçamental no Sistema de Informação de Gestão 
Orçamental e ao carregamento dos dados no Sistema de Informação da Organização do Estado 
e no Sistema de Informação dos Imóveis do Estado (SIIE). 

32. Pese embora não existisse um manual de controlo interno, a UBI tem estado a elaborar diversos 
documentos referentes a regulamentos e à sistematização de normas para funcionamento dos 
serviços, mas tal trabalho ainda não se encontra finalizado17. O Regulamento do Horário de 
Trabalho foi aprovado em 201818. Entretanto, foi criado um grupo de trabalho constituído por 
“Interlocutores da Qualidade” de cada UO, em colaboração com o Gabinete da Qualidade, 
responsável pela preparação de um Manual de Procedimentos para todos os serviços e UO, 
estando, do mesmo passo, o Gabinete a preparar a certificação do sistema de gestão da 
qualidade (ISO 9001:2015)19. 

33. Os Serviços de Informática são responsáveis pelo desenvolvimento e manutenção da maioria 
das aplicações de suporte às atividades da UBI, designadamente, as relativas à contabilidade, 
tesouraria e serviços académicos20. Contudo, inexiste um plano de contingência e o sistema de 
gestão documental não comporta toda a informação documental (e.g. saídas do expediente 
diário registadas manualmente)21. Note-se que, já em 2019, a UBI informou que, com vista a 
melhorar a integração da informação, tem vindo a desenvolver novas aplicações22. 

  

                                                      
15 Foi apresentada ao TC a conta da UBI (inclui UO e UI), a conta dos SASUBI e a conta do Grupo Público UBI (conta 

consolidada), conforme Instrução n.º 1/2004 - 2.ª Secção (DR, 2ª série, de 14 de fevereiro), conjugada com a Resolução 
n.º 44/2015, de 18 de novembro (DR, 2ª série, de 25 de novembro).   

16 Agência Regional de Energia e Ambiente do Interior: 1,5 m€; Associação Cluster Agro-Industrial do Centro: 0,05 m€; 
Associação de Desenvolvimento Rural: 5 m€; AFTEBI: a parte, no montante de 1,5 m€, correspondente à posição cedida 
pela Thyssen Krupp. 

17 e.g. Regulamento Interno (2011); Sistema de Controlo Interno (SCI); O controlo interno e o laboratório de controlo e 
inovação organizacional; UBI - Princípios e funções do controlo organizacional; laboratório de controlo e inovação 
organizacional, Manual de Controlo Organizacional - Parte II (cfr. email da UBI, de 31 de março de 2019). 

18 DR de 12 de junho de 2018. 
19 Cfr. email da UBI de 31 de março de 2019. 
20 e.g. GDUBI – Sistema de Gestão Documental; GESPUBI – Faturação; NP – Plataforma de Gestão dos Académicos; SIGTEC 

– Gestão dos Serviços Técnicos; SIGUBI – Orçamentos, Compras e Stocks. 
21  e.g. ofícios expedidos n.º 2924, de 20 de maio de 2015, e n.º 3407, de 12 de junho de 2015. 
22 e.g. Novo Sistema Informático (NSI), que agrega as ferramentas de gestão da UBI a nível administrativo, financeiro, 

contabilístico e de recursos humanos; Base de Dados da Gestão de Entidades e Acessos (IAG) da UBI e Minha.UBI, que 
é a Intranet da UBI que centraliza todas as aplicações e informações pessoais (área reservada) e institucionais. Para 
otimizar a gestão documental, à GDUBI têm vindo a ser acrescentadas novas funcionalidades e atualizações de acordo 
com a Lista Consolidada para a Classificação e Avaliação da Informação Pública (cfr. email UBI, de 31 de março de 2019). 
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3.1.2 DISPONIBILIDADES 

34. No ano de 2015, a UBI cumpriu o princípio da unidade de tesouraria23 e o disposto no n.º 3 do 
art.º 115.º do RJIES, uma vez que os depósitos na Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 
Pública - IGCP, E.P.E., em 31/12/2015, constituem a totalidade do saldo do Orçamento do Estado 
(OE).  

35. A UBI dispõe de um sistema de guarda de valores Homedeposit (notas), mas apenas nos 
serviços académicos. Não existem procedimentos instituídos para a recolha de valores nos 
Serviços Centrais e Polos.  

36. Os pagamentos são centralizados nos Serviços Centrais, mas não existe regulamento de Fundo 
de Maneio. 

3.1.3 BENS EM INVENTÁRIO 

37. O património imobiliário da UBI, próprio e/ou que lhe está afeto, encontra-se, em regra, 
regularizado, em termos matriciais e registrais, com exceção de alguns imóveis que:  

- Não estão registados a favor da UBI na Conservatória do Registo Predial24. Salienta-se 

que, entretanto, a UBI encetou diligências tendo em vista a regularização das situações25; 
- Estão registados a favor dos Serviços de Ação Social da UBI (SASUBI) na Matriz do Registo 

Predial26, quando, nos termos do POCE, os bens cedidos a uma entidade do grupo são 
inscritos no património desta (entidade utilizadora), mantendo-se a propriedade jurídica 
na entidade mãe. De notar que, entretanto, a UBI iniciou diligências para a regularização 
das situações27; 

- Estão afetos aos SASUBI sem o registo contabilístico apropriado (a débito, na subconta 
de “Imobilizações Corpóreas - Bens próprios em poder de entidades do grupo”, por 
contrapartida, a crédito, da subconta “Imobilizações Corpóreas - Bens próprios”28). 

38. Relativamente à conta 421 – Terrenos e Recursos Naturais a Universidade não detalhou os 
ativos integrantes e incluiu um terreno, no valor de 74,8 m€, já considerado individualmente 
para o total daquela conta.  

39. O inventário de bens móveis não estava atualizado quanto à sua localização e não existia 
evidência da execução de contagens físicas periódicas.  

40. A UBI tem vindo, em regra, a atualizar a informação no SIIE, reportando-a, anualmente, à 
Unidade de Gestão Patrimonial da Secretaria-Geral da Educação e Ciência, com vista à validação 

                                                      
23 Cfr. art.º 2.º do DL 191/99, de 5 junho (Regime da Tesouraria do Estado), com as alterações subsequentes. 
24 e.g. Registo SIIE n.º 784 e descrição “4ª Fase – Departamento de Física”; registo SIIE n.º 881 e descrição “Edifício 2 – 

Faculdade das CSH”. 
25 Cfr. Ofício UBI n.º 2018/GR/152, de 15 de novembro – DIP 394/18 – Transferência de património do Estado para a UBI, 

dirigido à Secretaria-Geral da Educação e Ciência. 
26 e.g. Registo SIIE n.º 842 e descrição “Pavilhão Polidesportivo”. 
27 Cfr. Ofício UBI n.º 2019/GR/28, de 19 de março – Regularização da situação jurídica do património da UBI, dirigido ao 

Serviço de Finanças da Covilhã. 
28 Registos nas subcontas que não alteram o saldo da conta “Imobilizações corpóreas”. 
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e remessa de informação à Direção-Geral do Tesouro e Finanças, no âmbito do Programa de 
Gestão do Património Imobiliário do Estado29. 

 

3.1.4 ÁREA DA RECEITA 

41. Na área da receita sobressaem, em especial, os protocolos celebrados entre a UBI e outras 
entidades e as prestações de serviços à comunidade, tendo os testes realizados evidenciado, 
em geral, o cumprimento das formalidades necessárias, assinalando-se apenas deficiências nos 
procedimentos relacionados com a emissão de faturas posteriormente ao recebimento dos 
valores30. 

42. Constatou-se também que existe um regulamento de prestação de serviços à comunidade, mas 
não foram estabelecidos procedimentos para a elaboração, acompanhamento e controlo de 
contratos/protocolos, nem existe uma base de dados, organizada e atualizada, mas apenas uma 
lista que não facilita a identificação nem inclui todos os protocolos31. 

43. Em 31/12/2015, as “Dívidas de terceiros – Curto prazo” ascendiam a 9,5 M€, incluindo 5,2 M€ 
de dívidas de alunos, uma vez que a UBI registava as guias de pagamento/faturas das propinas 
no momento da inscrição do aluno e não no momento em que eram devidas. Contudo, o 
procedimento foi corrigido a partir de 1 de agosto de 201632.  

 

3.1.5 ÁREA DA DESPESA 

44. Na área da despesa, em que se destacam os abonos ao pessoal, os testes realizados 
evidenciaram que: 

- A UBI procedeu ao controlo do regime de dedicação exclusiva o qual foi observado pelos 
docentes33; 

- Na prestação de trabalho suplementar foram respeitados os limites de duração, a forma 
de cálculo e as percentagens aplicáveis, bem como os limites remuneratórios34.  

- Ocorreu incorreta imputação à classificação orçamental (e.g. remunerações relativas a 
pessoal dos quadros - CE 01.01.03/04 - classificadas na rubrica de pessoal além dos 
quadros - CE 01.01.05). 

45. No que respeita à conformidade legal dos procedimentos de contratação pública para aquisição 
de bens e serviços, verificou-se que, em regra, os requisitos legais foram observados.  

                                                      
29 DL n.º 280/2007, de 7 de agosto, e alterações subsequentes, que estabelece o regime jurídico do património imobiliário 

público. 
30 e.g Memorando de entendimento celebrado, em 15/09/2015, com o Instituto Nacional de Gestão de Bolsas: Faturas n.º 

SC_N317/2015, SC_N318/2015, SC_N319/2015 e SC_N320/2015, todas de 10/12/2015, pagas em 1/12/2015; Contrato de 
cedência de espaço celebrado com a MEO, em 01/04/2010: Fatura SC_N138/2015, de 18/07/2015, paga em 07/04/2015 
(antes, em 13 e 27/04/2015, tinham sido emitidas duas faturas, posteriormente anuladas). 

31 e.g. Protocolos com o Instituto de Telecomunicações. 
32 Cfr. e-mail da UBI, de 14 de julho de 2017: “A partir de 1 de agosto [de 2016] as faturas são emitidas no momento que a 

propina fica a pagamento”. O balanço, a 31/12/2016, mostra que a dívida de alunos c/c atingia 1,2 M€. 
33 Art.º 70.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com as 

alterações subsequentes.  
34  Cfr. Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações 

subsequentes, e Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015, art.º 45.º). 
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46. Quanto à conformidade legal dos procedimentos de contratação pública relativos às 
empreitadas, constatou-se que foi cumprido, em termos gerais, o Código dos Contratos 
Públicos35, e que existiram mecanismos de acompanhamento e controlo adequados. 

47. As “Dívidas a terceiros” (177,6 m€) respeitam, na quase totalidade, a “Outros 
credores”(175,7 m€), designadamente a cauções relativas a fornecedores e a outras situações, 
em alguns casos suscetíveis de regularização decorrente da sua antiguidade36.  

48. A UBI dispõe de uma aplicação informática (SIGUBI) para a tramitação dos processos de 
aquisição de bens e serviços inferiores a 5 m€, com predefinição de lista dos intervenientes 
necessários, sendo os de valor superior centralizados no Setor de Gestão de Compras.  

49. Algumas despesas pagas pelo Fundo de Maneio encontravam-se insuficientemente justificadas 
(e.g. despesas relativas a estacionamentos e portagens sem a adequada indicação do serviço 
realizado37). 

50. Não existe uma aplicação de suporte à gestão dos stocks (iniciais, consumos e finais), 
designadamente nos laboratórios e economato. 

 

3.2 LEGALIDADE E REGULARIDADE 

 

51. O exame das operações realizadas incluiu a verificação, numa base de amostragem, da 
documentação de suporte das quantias constantes no Mapa de Fluxos de Caixa, Demonstração 
de Resultados e Balanço, tendo em vista a obtenção de uma segurança razoável sobre se as 
atividades, transações financeiras e informação refletida nas demonstrações financeiras estão, 
em todos os aspetos relevantes, de acordo com as normas legais gerais e específicas em vigor, 
tendo-se concluído que foram cumpridas. 

 

3.3 FIABILIDADE DA CONTA  

 

52. A conta de 2015 da UBI foi apresentada nos termos das Instruções do TC aplicáveis38, 
comportando, nomeadamente, Mapa de Fluxos de Caixa, Mapa de Controlo Orçamental da 
Receita e da Despesa, Balanço, Demonstração de Resultados, Anexo às Demonstrações 
Financeiras e Relatório de Gestão (Anexo 5). Tendo em conta o resultado das verificações 
efetuadas de forma a determinar, com um grau de segurança razoável, se a conta estava isenta 
de distorções materiais, concluiu-se que reflete as operações da UBI realizadas, de acordo com 
a estrutura conceptual de relato financeiro aplicável, e que as operações não contêm erros 
materiais. 

  

                                                      
35  Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e alterações subsequentes. 
36 e.g. Fornecedor Constrope – Empreitada Complexo Pedagógico do Desporto, Auto n.º 11, no montante de 8,4 m€ (2005). 
37 e.g. Nº de Ref. Interno 62993, 07/09/2015, e N.º de Ref. Interno 94175, 31/12/2015, respetivamente. 
38 Instruções n.º 1/2004 do TC (DR, 2.ª Série, de 14 de fevereiro) e Resolução n.º 44/2015, de 18 de novembro. 
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4 DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA 

 

53. A demonstração numérica da conta39 da responsabilidade dos membros do CG da UBI, no 
período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2015 (Anexo 5), é a seguinte. 

 

     Unidade: Euro 
01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2015 

Débito     Crédito 

Saldo de abertura 6 373 540,53    Despesa na gerência 43 481 879,73 
 

     
 

Receita na gerência 46 018 975,86    Saldo de encerramento 8 910 636,66 
  52 392 516,39       52 392 516,39 

Fonte: UBI - Mapa de Fluxos de Caixa - 2015     

 

 

5 PARECER DO AUDITOR EXTERNO 

 

54. Com fundamento no exame efetuado, o Auditor Externo expressou, em 5 de abril de 2016, a 
opinião de que “as demonstrações financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, 
em todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira da UBI, em 31 de dezembro 
de 2015, o resultado das operações e a execução orçamental do exercício findo naquela data, 
em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites para o setor da Educação 
em Portugal”.  

  

                                                      
39 Cfr. alínea c), do n.º 3, do artigo 54.º da Lei de Organização e Processo do TC (Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as 

alterações subsequentes). 
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6 CONCLUSÕES 

 

55. A auditoria financeira efetuada à conta de 2015 da UBI, em conformidade com as normas, 
orientações e práticas adotadas pelo TC, constitui, no seu conjunto, uma base suficiente para o 
TC expressar a opinião de que reflete, de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos 
materiais, a posição financeira da UBI em 31 de dezembro de 2015, o seu desempenho financeiro 
e a execução orçamental relativos ao ano findo naquela data (§ 52). 

56. Em consequência, o TC entende que o juízo sobre a conta da UBI, gerência de 2015, é favorável. 

57. Sem afetar a opinião, salientam-se as situações seguintes: 

a) Em 2015, a UBI dispôs de apropriados instrumentos de gestão e observou o princípio da 
unidade de tesouraria, mas nem todas as participações financeiras estavam registadas, 
não tinha um manual de controlo interno nem um regulamento de Fundo de Maneio e o 
sistema de guarda de valores não abrangia todos os serviços (§§ 27 a 36). Salienta-se, 
porém, que a UBI tem estado a desenvolver regulamentos relativos a estas matérias; 

b) O património imobiliário encontrava-se, em regra, relevado e registado, mas existiam 
imóveis a necessitar de regularização matricial, registral e contabilística, tendo a UBI 
iniciado, entretanto, diligências com vista à regularização da situação (§§ 37 a 40); 

c) Na cobrança de receitas observou-se, em geral, o cumprimento das formalidades 
necessárias. Os procedimentos existentes evidenciaram insuficiente acompanhamento 
da execução dos contratos/protocolos geradores de receita e deficiências na emissão de 
faturas (posterior ao recebimento) (§§ 41 a 43); 

d) Na realização de despesas verificou-se que, em regra, foram observados os requisitos 
legais. Nas “Dívidas a terceiros” verificou-se existirem cauções que, pela sua antiguidade, 
carecem de regularização (§§ 44 a 50). 

 

7 RECOMENDAÇÕES 

 

58. Em resultado da auditoria realizada à UBI, o Tribunal recomenda ao Conselho de Gestão que: 

a) Prossiga o desenvolvimento dos instrumentos e regulamentos apropriados à boa gestão 
financeira; 

b) Prossiga a regularização matricial, registral e contabilística dos imóveis; 

c) Institua procedimentos apropriados ao acompanhamento e controlo da cobrança de 
receitas, em especial quanto à execução de protocolos; 

d) Proceda à regularização de cauções. 
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8  VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

59. Do projeto de Relatório foi dada vista à Procuradora-Geral Adjunta, nos termos e para os efeitos 
do n.º 5 do artigo 29.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações subsequentes 
(LOPTC - Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas), que emitiu o respetivo Parecer. 

 

9  DECISÃO 

 

60. Em Subsecção da 2.ª Secção, os Juízes do Tribunal de Contas decidem: 

 
a) Aprovar o presente Relatório; 

b) Ordenar a remessa do Relatório e dos seus Anexos às entidades seguintes: 

- Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 

- Reitor da UBI; 

- Presidente do Conselho de Gestão da UBI; 

- Reitor da UBI em 2015; 

- Membros do Conselho de Gestão da UBI responsáveis pela gerência de 2015; 

- Inspetor-Geral da Educação e Ciência; 

- Representante da Procuradora-Geral da República junto deste Tribunal, nos termos e 
para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 54.º, aplicável por força do n.º 2 do artigo 
55.º da LOPTC; 

 
c) Instruir o Conselho de Gestão da UBI para transmitir, no prazo de 120 dias, ao Tribunal as 

medidas adotadas acompanhadas dos suficientes comprovativos; 

d) Fixar o valor global dos emolumentos em 17 164,00€40; 

e) Divulgar o Relatório e seus Anexos no sítio do Tribunal e junto da Comunicação Social. 

                                                      
40 Cfr. n.º 1 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do TC (DL n.º 66/96, de 31 de maio, com as alterações 

subsequentes). 
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ANEXOS 

 

Anexo 1 Metodologia 

Anexo 2 Estrutura e Indicadores 

Anexo 3 Mapas síntese das demonstrações financeiras 

Anexo 4 Responsáveis 

Anexo 5 Demonstrações financeiras 

Anexo 6 Resposta remetida em sede de contraditório 
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ANEXO 1 – METODOLOGIA 

A auditoria foi desenvolvida em conformidade com as fases de planeamento, de execução e de relatório, 
descritas no Manual de Auditoria do TC. As evidências de auditoria estão documentadas e as opiniões emitidas 
estão fundamentadas. 

PLANEAMENTO 

Estudos Preliminares (EP) - Os EP incluíram o exame da informação do “dossiê permanente” da UBI e 
consubstanciaram-se no estudo da legislação e do enquadramento normativo da UBI, procedimentos e 
princípios contabilísticos, estrutura organizacional, recursos humanos e instrumentos de gestão. Foi também 
considerado o relatório de auditoria n.º 52/2007 do TC (auditoria horizontal à “Aquisição de bens e serviços”, 
em 2005, de quatro IES, que integrou a UBI) e denúncias reportadas ao TC. 

Plano Global de Auditoria (PGA) - Com base nos EP foi elaborado o PGA41 que precisa o âmbito da auditoria e 
os seus objetivos, indica genericamente a metodologia e os procedimentos, constitui a equipa de auditoria e 
fixa o calendário da ação.  

EXECUÇÃO DA AUDITORIA 

Seguiu-se a fase de execução do trabalho de campo de dezembro 2016 a março de 2017, tendo em vista a 
realização de testes, de entrevistas estruturadas nos Serviços Centrais, Faculdades e Centros da UBI baseadas 
em questionários padronizados42. Foram ainda lançados questionários a entidades com relações institucionais 
e financeiras com a UBI para verificação do universo das participações financeiras da UBI. 

Programa de Auditoria (PA) 

Em função do conhecimento dos serviços da UBI foi elaborado o PA43 identificando, de forma detalhada, nas 
áreas a auditar, as operações, registos e documentos a analisar. 

A amostra selecionada abrangeu, nomeadamente, as rubricas do Mapa Fluxos de Caixa, Demonstração de 
Resultados e Balanço no total de 17,4 M€ (9,2 M€ respeitantes a receita própria e 6,9 M€ a despesa, 
representando 21,7% e 19,7% da receita total e da despesa total, respetivamente). 

O exame dos registos e da documentação comprovativa consubstanciou-se na realização de procedimentos e 
de testes (de conformidade e substantivos), incluindo a revisão analítica, o exame da execução orçamental, a 
análise de ficheiros informáticos e a circularização de saldos de bancos, de clientes e de fornecedores.  

Realização das verificações - As verificações realizaram-se de acordo com o previsto no PA, e os resultados e os 
seus comprovativos estão documentados no dossiê de auditoria. Os resultados substantivos alicerçaram as 
opiniões de auditoria constantes no Relato. 

RELATO 

Nos termos legais e regulamentares, a Juíza Conselheira Relatora aprovou o Relato44 que foi remetido para 
contraditório. 

  

                                                      
41 Aprovado pelo Juiz Conselheiro da Área em 18/11/2016. 
42  Cfr. Fichas adaptadas de Manual de Auditoria e de Procedimentos do TC – vol. II para as áreas de disponibilidades, 

existências, imobilizado, aquisição de bens e serviços e pessoal. 
43 Aprovado pelo Juiz Conselheiro da Área em 7/3/2017. 
44 Cfr. Despacho de 12 de abril de 2019. 
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ANEXO 2 – ESTRUTURA E INDICADORES 

 

 

Figura 1 – Organograma da UBI 

 

 
Fonte: Relatório de atividades e contas consolidadas 2015 (p. 16) 
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Mapa I – Indicadores (2013-2015) 

 
Fonte: Relatório de atividades e contas consolidadas 2015 
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ANEXO 3 – MAPAS SÍNTESE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
Mapa II – Evolução da receita (2015-2014) 

 

 
 
 

Mapa III – Execução orçamental da receita (2015) 
 

 
 

Mapa IV – Evolução da despesa (2015-2014) 
 

 
  

∆

∆
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Mapa V – Execução orçamental da despesa (2015) 

 

 
 

 
 

Mapa VI – Balanço (2015-2014) 
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Mapa VII – Demonstração de resultados (2015-2014) 
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ANEXO 4 – RESPONSÁVEIS 

 
Nome Cargo Período de responsabilidade 

António Carreto Fidalgo Reitor 01/01/2015 a 31/12/2015 

João Manuel Messias Canavilhas Vice-Reitor 01/01/2015 a 31/12/2015 

Mário Lino Barata Raposo Vice-Reitor 01/01/2015 a 31/12/2015 

Maria Fernanda da Conceição Santos 
Azevedo 

Chefe de Divisão da 
Contabilidade e 

Património 
01/01/2015 a 31/12/2015 

Vítor Manuel Alves Mendes da Mota 
Administrador 
UBI - SASUBI 01/01/2015 a 31/12/2015 

Fonte: UBI – Documentos de prestação de contas de 2015 
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ANEXO 5 – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
MAPA DE FLUXOS DE CAIXA 

 

Class. 

Económica

492 625,65 € 492 625,65 €

490 032,95 € 490 032,95 €

751 189,84 € 751 189,84 €

774 178,62 € 774 178,62 €

970 111,19 € 970 111,19 €

6 417,29 € 6 417,29 €

1 354 446,83 € 1 354 446,83 €

1 326 855,91 € 1 326 855,91 €

0,00 €

207 682,25 €

06.03.01 21.862.021,00 €

06.03.07 40.783,55 €

06.07.01 155.990,96 €

10.03.08 543.113,32 €

06.03.10 29.414,52 €

10.03.08 9.678,33 €

10.03.09 71.056,23 €

06.09.01 654.857,42 €

10.09.01 1.139.327,39 €

Execução Orçamental

De dotações orçamentais (OE)

313 - Saldos de RG não afetas a pro jetos cofinanciados

Universidade da Beira Interior - Reitoria

Gerência de 01-01-2015 a 31-12-2015

Recebimentos

Saldo  da gerência anterio r

411 - Feder - Quadro Estratégico Comum (QEC)

412 - Feder - PO Fatores de Competitividade

413 - Feder - PO Valorização do Território

442 - Fundo Social Europeu - PO Potencial Humano

480 - Outros

Execução Orçamental

    De Receitas próprias (na posse do serviço)

358 - Saldos de RG afetas a pro jetos cofinanciados

    Receita do Estado ... 0,00 €

I -  T o tal do  saldo  de gerência na po sse do  

serviço

6 373 540,53 €

R eceitas 37 774 614,55 €

520 - Saldos de RP transitados

    De receitas próprias - Na posse do Tesouro ... 0,00 €

    De receita do Estado

    De operações de tesouraria

Descontos em vencimentos e salários

Estado.

319 -  T ransferências de R G entre o rganismo s 739 887,83 €

311 -  R G não  afetas a pro jeto s co f inanciado s 21 862 021,00 €

Serviços e fundos autónomos.

359 -  T ransferências de R G afetas a pro jeto s 

co f inanciado s entre o rganismo s

110 149,08 €

Serviços e fundos autónomos.

Instituições sem fins lucrativos.

Serviços e fundos autónomos - Participação portuguesa 

em pro jectos co-financiados.

412 -  F eder -  P O F ato res de C o mpetit iv idade 1 794 184,81 €

Serviços e fundos autónomos - Participação portuguesa 

em pro jectos co-financiados.

Serviços e fundos autónomos.

União Europeia - Instituições.

União Europeia - Instituições.
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Class. 

Económica

10.09.01 2.616.391,27 €

06.09.01 59.325,69 €

08.02.09 68.322,10 €

06.09.01 1.338.270,32 €

04.01.22 6.880.627,76 €

04.01.99 688.523,93 €

04.02.99 1.834,00 €

05.03.01 84.375,00 €

05.10.03 101.969,84 €

06.01.02 418.239,41 €

06.07.01 12.000,00 €

06.09.01 11.000,00 €

07.01.02 868,83 €

07.01.03 97.620,12 €

07.01.08 12.305,25 €

07.01.99 96.545,90 €

07.02.01 88.050,01 €

07.02.02 241.776,65 €

07.02.08 108.619,70 €

07.02.99 221.373,28 €

07.03.99 94.152,38 €

08.01.99 26.180,39 €

5 120 961,98 €

3 123 399,33 €

0,00 €

0,00 €

415 -  F eder -  P O R egio nal C entro 2 616 391,27 €

Recebimentos

União Europeia - Instituições.

442 -  F undo  So cial Euro peu -  P O P o tencial 

H umano

68 322,10 €

União Europeia - Instituições.

421 -  F eder -  C o o peração  T ransfro nteiriça 59 325,69 €

480 -  Outro s 1 338 270,32 €

Segurança social.

Propinas.

Taxas diversas.

União Europeia - Instituições.

510 -  R eceita pró pria do  ano 9 186 062,45 €

Privadas.

Instituições sem fins lucrativos.

União Europeia - Instituições.

M ultas e penalidades diversas.

Administração central Estado.

Habitações.

Outros.

Aluguer de espaços e equipamentos.

Estudos pareceres pro jectos e consultadoria.

Livros e documentação técnica.

Publicações e impressos.

M ercadorias.

Outras.

II -  T o tal das receitas de F undo s P ró prio s 37 774 614,55 €

T o tal das receitas do  exercí cio  ( I + II) 44 148 155,08 €

Serviços sociais recreativos culturais e desporto.

Outros.

Outras.

    Receitas do Estado

    Operações de Tesouraria

V - Total das Retenções de fundos alheios 8 244 361,31 €

Descontos em Vencimentos e Salários

III -  T o tal recebido  do  T eso uro  em c/  receitas 

pró prias

0,00 €

IV -  T o tal de recebimento s do  exercí cio  ( I + II + 

III)

44 148 155,08 €

Importâncias retidas para entrega ao Estado ou Outras 

Entidades

8 244 361,31 €

    Serviço de Acção Social Escolar - Saldo da Gerência 

Anterior
    Serviço de Acção Social Escolar - Recebimentos

Total geral do mapa de fluxos de caixa (IV + V) 52 392 516,39 €

    Receitas do Estado ... 5.187.045,33 €

    Operações de Tesouraria ... 2.988.049,19 €

SASE
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Class. 

Económica

01.01.02 12.538,52 €

01.01.03 5.592.199,17 €

01.01.04 656.294,58 €

01.01.05 8.512.834,23 €

01.01.06 3.221.486,06 €

01.01.08 4.811,22 €

01.01.11 34.738,07 €

01.01.12 43.809,16 €

01.01.13 590.703,26 €

01.01.14 3.088.300,21 €

01.03.10 99.120,52 €

04.08.02 5.186,00 €

01.02.04 28.452,77 €

01.02.14 7.984,63 €

01.03.09 271,85 €

02.01.02 6.921,33 €

02.01.08 353,71 €

02.01.09 106.925,68 €

02.01.11 3.541,50 €

02.01.17 102,43 €

02.01.20 4.094,60 €

02.01.21 17.534,16 €

02.02.03 5.624,64 €

02.02.08 3.172,67 €

02.02.10 282,90 €

02.02.13 63.295,59 €

02.02.15 32.814,39 €

02.02.17 1.704,01 €

02.02.19 7.121,64 €

02.02.20 35.196,40 €

04.03.05 5.588,01 €

04.08.02 67.857,90 €

06.02.03 24.269,55 €

07.01.07 27.118,69 €

07.01.10 34.697,69 €

311 -  R G não  afetas a pro jeto s co f inanciado s 21 862 021,00 €

Pagamentos

D espesas 35 198 963,72 €

Pessoal além dos quadros.

Pessoal contratado a termo.

Pessoal aguardando aposentação.

Órgãos sociais.

Pessoal dos quadros - Regime de função pública.

Pessoal dos quadros - Regime de contrato individual de 

trabalho.

Subsídios de férias e de Natal.

Outras despesas de segurança social.

Outras.

Representação.

Suplementos e prémios.

Subsídio de refeição.

Ajudas de custo.

Outros abonos em numerário  ou espécie.

Seguros.

319 -  T ransferências de R G entre o rganismo s 484 926,74 €

M aterial de consumo clínico.

Ferramentas e utensílios.

M aterial de educação cultura e recreio .

Combustíveis e lubrificantes.

M aterial de escritório .

Produtos químicos e farmacêuticos.

Transportes.

Deslocações e estadas.

Formação.

Outros bens.

Conservação de bens.

Locação de outros bens.

Serviços e fundos autónomos.

Outras.

Outras.

Publicidade.

Assistência técnica.

Outros trabalhos especializados.

Equipamento de informática.

Equipamento básico.
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Class. 

Económica

01.01.06 20.304,94 €

01.01.14 5.982,07 €

01.02.03 644,77 €

01.02.04 3.961,81 €

01.02.12 690,73 €

01.03.05 7.036,38 €

02.01.21 1.486,70 €

02.02.10 350,00 €

02.02.13 4.553,72 €

02.02.16 3.600,00 €

02.02.17 1.133,14 €

02.02.20 14.798,99 €

07.01.07 939,72 €

02.01.09 12.590,71 €

02.02.13 184,00 €

04.08.02 2.940,00 €

01.02.03 68,32 €

01.02.04 6.686,16 €

01.02.14 3.945,00 €

01.03.05 859,38 €

01.03.09 414,84 €

02.01.02 2.086,45 €

02.01.09 29.731,81 €

02.01.11 989,22 €

02.01.17 2.470,18 €

02.01.21 4.445,25 €

02.02.03 11.537,49 €

02.02.08 184,50 €

02.02.10 1.375,91 €

02.02.13 18.516,11 €

02.02.15 9.511,75 €

02.02.17 3.424,16 €

02.02.20 29.647,51 €

04.03.09 29.695,86 €

04.07.01 5.461,27 €

04.08.02 91.112,36 €

06.02.03 3.533,85 €

07.01.07 1.525,00 €

07.01.10 938,86 €

Pessoal contratado a termo.

358 -  Saldo s de R G afetas a pro jeto s 

co f inanciado s

65 482,97 €

Pagamentos

Indemnizações por cessação de funções.

Contribuições para a segurança social.

Outros bens.

Subsídios de férias e de Natal.

A limentação e alo jamento.

Ajudas de custo.

Publicidade.

Outros trabalhos especializados.

Equipamento de informática.

Transportes.

Deslocações e estadas.

Seminários exposições e similares.

Produtos químicos e farmacêuticos.

Deslocações e estadas.

Outras.

359 -  T ransferências de R G afetas a pro jeto s 

co f inanciado s entre o rganismo s

15 714,71 €

Alimentação e alo jamento.

Ajudas de custo.

Outros abonos em numerário  ou espécie.

412 -  F eder -  P O F ato res de C o mpetit iv idade 258 161,24 €

Produtos químicos e farmacêuticos.

M aterial de consumo clínico.

Ferramentas e utensílios.

Contribuições para a segurança social.

Seguros.

Combustíveis e lubrificantes.

Transportes.

Deslocações e estadas.

Formação.

Outros bens.

Conservação de bens.

Locação de outros bens.

Instituições sem fins lucrativos.

Outras.

Outras.

Publicidade.

Outros trabalhos especializados.

Serviços e fundos autónomos  - Participação comunitária 

em pro jectos co-financiados.

Equipamento de informática.

Equipamento básico.
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Class. 

Económica

01.02.04 4.881,98 €

01.02.14 4.393,00 €

01.03.09 713,95 €

02.01.02 202,21 €

02.01.09 13.147,12 €

02.01.21 1.471,76 €

02.02.10 238,96 €

02.02.13 9.795,51 €

02.02.15 1.367,25 €

02.02.18 238,99 €

02.02.20 11.462,30 €

02.02.25 61,50 €

04.08.02 219.733,27 €

06.02.03 1.353,03 €

07.01.07 6.570,66 €

01.01.06 3.604,44 €

01.01.14 830,33 €

01.02.03 243,39 €

01.02.04 1.489,16 €

01.03.05 1.053,26 €

02.01.08 853,32 €

02.01.09 1.566,55 €

02.02.13 444,24 €

02.02.16 2.926,83 €

02.02.17 600,01 €

02.02.20 4.000,00 €

01.01.06 23.380,70 €

01.01.14 1.670,10 €

01.02.03 435,54 €

01.03.05 4.295,91 €

Ajudas de custo.

415 -  F eder -  P O R egio nal C entro 275 631,49 €

Pagamentos

Produtos químicos e farmacêuticos.

Outros bens.

Transportes.

Outros abonos em numerário  ou espécie.

Seguros.

Combustíveis e lubrificantes.

Outros trabalhos especializados.

Outros serviços.

Outras.

Deslocações e estadas.

Formação.

Vigilância e segurança.

Pessoal contratado a termo.

Outras.

Equipamento de informática.

421 -  F eder -  C o o peração  T ransfro nteiriça 17 611,53 €

Contribuições para a segurança social.

M aterial de escritório .

Produtos químicos e farmacêuticos.

Subsídios de férias e de Natal.

A limentação e alo jamento.

Ajudas de custo.

Outros trabalhos especializados.

442 -  F undo  So cial Euro peu -  P O P o tencial 

H umano

29 782,25 €

Deslocações e estadas.

Seminários exposições e similares.

Publicidade.

Alimentação e alo jamento.

Contribuições para a segurança social.

Pessoal contratado a termo.

Subsídios de férias e de Natal.
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Class. 

Económica

01.02.02 1.253,59 €

01.02.04 19.301,35 €

01.02.14 1.628,96 €

01.03.05 420,80 €

01.03.09 686,28 €

02.01.02 938,66 €

02.01.08 216,58 €

02.01.09 818,33 €

02.01.14 289,82 €

02.01.15 13.840,27 €

02.01.17 415,02 €

02.01.21 11.708,32 €

02.02.03 888,06 €

02.02.08 1.080,00 €

02.02.09 592,16 €

02.02.10 1.439,16 €

02.02.13 77.457,68 €

02.02.15 14.475,37 €

02.02.17 4.799,35 €

02.02.20 24.382,63 €

02.02.25 196,86 €

04.01.01 3.653,53 €

04.01.02 115.511,36 €

04.03.01 19.132,80 €

04.07.01 37.262,00 €

04.08.02 542.508,45 €

04.09.01 1.118.803,02 €

04.09.02 55.641,75 €

04.09.03 89.278,26 €

06.02.03 12.460,51 €

07.01.07 9.857,96 €

07.01.10 2.940,76 €

01.02.02 6.380,42 €

01.02.03 20.051,92 €

01.02.04 65.708,61 €

01.02.05 1.035,48 €

01.02.12 39.704,72 €

01.02.14 116.657,16 €

01.03.01 13,42 €

01.03.03 14.780,88 €

01.03.04 2.121,12 €

01.03.05 4.083.775,78 €

01.03.06 48,75 €

01.03.09 4.632,42 €

01.03.10 104.628,38 €

480 -  Outro s 2 183 879,65 €

Pagamentos

Ajudas de custo.

Outros abonos em numerário  ou espécie.

Contribuições para a segurança social.

Horas extraordinárias.

Produtos químicos e farmacêuticos.

Outro material - Peças.

Prémios condecorações e ofertas.

Seguros.

Combustíveis e lubrificantes.

M aterial de escritório .

Locação de outros bens.

Comunicações.

Transportes.

Ferramentas e utensílios.

Outros bens.

Conservação de bens.

Outros trabalhos especializados.

Outros serviços.

Públicas.

Deslocações e estadas.

Formação.

Publicidade.

Outras.

Resto do mundo - União Europeia - Instituições.

Resto do mundo - União Europeia - Países membros.

Privadas.

Estado.

Instituições sem fins lucrativos.

Equipamento básico.

510 -  R eceita pró pria do  ano 9 126 640,14 €

Resto do mundo - Países terceiros e organizações 

internacionais.
Outras.

Equipamento de informática.

Ajudas de custo.

Abono para falhas.

Indemnizações por cessação de funções.

Horas extraordinárias.

Alimentação e alo jamento.

Outras prestações familiares.

Contribuições para a segurança social.

Acidentes em serviço e doenças profissionais.

Outros abonos em numerário  ou espécie.

Encargos com a saúde.

Subsídio familiar a crianças e jovens.

Seguros.

Outras despesas de segurança social.
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Class. 

Económica
02.01.01 4.708,87 €

02.01.02 341.247,55 €

02.01.04 12.276,05 €

02.01.07 5.211,83 €

02.01.08 47.945,71 €

02.01.09 84.426,24 €

02.01.11 4.690,32 €

02.01.12 1.264,17 €

02.01.14 23.045,32 €

02.01.15 15.683,45 €

02.01.16 10.201,18 €

02.01.17 9.352,27 €

02.01.18 1.129,86 €

02.01.19 753,02 €

02.01.20 103.340,16 €

02.01.21 129.733,46 €

02.02.01 1.077.162,84 €

02.02.02 328.886,37 €

02.02.03 46.560,02 €

02.02.04 3.033,79 €

02.02.05 1.513,40 €

02.02.06 9.879,48 €

02.02.08 11.133,78 €

02.02.09 71.761,15 €

02.02.10 52.784,66 €

02.02.11 4.673,72 €

02.02.12 2.150,24 €

02.02.13 204.631,57 €

02.02.14 17.612,37 €

02.02.15 46.493,16 €

02.02.16 2.382,88 €

02.02.17 47.142,41 €

02.02.18 323.575,18 €

02.02.19 220.682,13 €

02.02.20 361.189,64 €

02.02.25 113.132,67 €

04.07.01 64.038,84 €

04.08.02 377.714,98 €

04.09.03 10.750,28 €

06.02.03 86.394,31 €

07.01.04 89.560,35 €

07.01.07 79.403,38 €

07.01.08 17.849,12 €

07.01.09 44.331,65 €

07.01.10 70.867,66 €

07.01.11 4.485,23 €

07.01.15 10.314,36 €

09.08.11 70.000,00 €

Combustíveis e lubrificantes.

Limpeza e higiene.

Vestuário  e artigos pessoais.

M atérias-primas e subsidiárias.

Pagamentos

M aterial de transporte - Peças.

Outro material - Peças.

Prémios condecorações e ofertas.

M aterial de escritório .

Produtos químicos e farmacêuticos.

M aterial de consumo clínico.

Artigos honoríficos e de decoração.

M aterial de educação cultura e recreio .

Outros bens.

M ercadorias para venda.

Ferramentas e utensílios.

Livros e documentação técnica.

Locação de edifícios.

Locação de material de informática.

Locação de material de transporte.

Encargos das instalações.

Limpeza e higiene.

Conservação de bens.

Representação dos serviços.

Seguros.

Deslocações e estadas.

Locação de outros bens.

Comunicações.

Transportes.

Publicidade.

Vigilância e segurança.

Assistência técnica.

Estudos pareceres pro jectos e consultadoria.

Formação.

Seminários exposições e similares.

Outras.

Resto do mundo - Países terceiros e organizações 

internacionais.

Outras.

Outros trabalhos especializados.

Outros serviços.

Instituições sem fins lucrativos.

Equipamento administrativo.

Equipamento básico.

Ferramentas e utensílios.

Construções diversas.

Equipamento de informática.

Software informático.

Outros investimentos.

Instituições sem fins lucrativos.
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Class. 

Económica

01.03.05 879.112,00 €

5 120 961,98 €

3 161 954,03 €

492 625,65 €

254 961,09 €

424 549,98 €

94 434,37 €

751 189,84 €

2 310 202,19 €

970 111,19 €

2 340 759,78 €

41 714,16 €

44 957,14 €

508 837,50 €

59 422,31 €

447 743,91 €

0,00 €

169 127,55 €

8 910 636,66 €

0,00 €

0,00 €

Contribuições para a segurança social.

520 -  Saldo s de R P  transitado s 879 112,00 €

Pagamentos

Importâncias entregues ao Estado e outras Entidades

    Receitas do Estado

    Operações de Tesouraria

V -  T o tal da despesa de fundo s alheio s 8 282 916,01 €

T o tal da despesa do  exercí cio  ( I + II) 35 198 963,72 €

III -  T o tal da entrega ao  T eso uro  em c/  receita 

pró pria

0,00 €

IV -  T o tal de pagamento s do  exercí cio  ( I + II + III) 35 198 963,72 €

De Receitas próprias (na posse do serviço)

319 - Transferências de RG entre organismos

358 - Saldos de RG afetas a pro jetos cofinanciados

359 - Transferências de RG afetas a pro jetos cofinanciados 

entre organismos

Saldo  para a gerência seguinte

De dotações orçamentais (OE)

313 - Saldos de RG não afetas a pro jetos cofinanciados

442 - Fundo Social Europeu - PO Potencial Humano

480 - Outros

510 - Receita própria do ano

520 - Saldos de RP transitados

De receitas próprias - Na posse do Tesouro ... 0,00 €

411 - Feder - Quadro Estratégico Comum (QEC)

412 - Feder - PO Fatores de Competitividade

413 - Feder - PO Valorização do Território

415 - Feder - PO Regional Centro

421 - Feder - Cooperação Transfronteiriça

VI -  T o tal do  saldo  da gerência na po sse do  

serviço

Descontos em vencimentos e salários

    Receitas do Estado ... 5.187.045,33 €

De receita do Estado

De operações de tesouraria

Descontos em vencimentos e salários

Receita do Estado ... 0,00 €

    Saldo para a Gerência Seguinte

    Pagamentos

T o tal geral do  mapa de f luxo s de caixa ( IV + V + 

VI)

52 392 516,39 €

    Operações de Tesouraria ... 2.988.049,19 €

SASE (aplicável apenas às formas simplificadas)
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2015

AB AP

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

77,74 € 0,00 €

49 311,17 € 11 071,36 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

49 388,91 € 11 071,36 €

9 852 203,95 € 0,00 €

78 404 601,00 € 17 572 450,57 €

39 788 193,31 € 31 751 794,68 €

423 329,95 € 420 639,19 €

545 355,98 € 529 071,74 €

9 229 982,53 € 9 054 691,97 €

3 790,03 € 3 790,03 €

4 651 716,83 € 2 522 090,75 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

142 899 173,58 € 61 854 528,93 €

235 685,74 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

235 685,74 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

Balanço CORRIGIDO

Universidade da Beira Interior - Reitoria

Gerência de 01-01-2015 a 31-12-2015

Activo 2014

Bens de domínio

451 - Terrenos e recursos naturais 0,00 € 0,00 €

Código das contas AL AL

Imobilizado

454 - Infra-estruturas e equip. de natureza militar 0,00 € 0,00 €

455 - Bens do património histórico, artístico e cultural 0,00 € 0,00 €

452 - Edifícios 0,00 € 0,00 €

453 - Outras construcções e infra-estruturas 0,00 € 0,00 €

446 - Adiantamento por conta de bens de domínio público 0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

459 - Outros bens de domínio público 0,00 € 0,00 €

445 - Imobilizações em curso 0,00 € 0,00 €

432 - Despesas de investigação e de desenvolvimento 77,74 € 77,74 €

433 - Propriedade industrial e outros direitos 38 239,81 € 41 413,80 €

Imobilizações incorpóreas

431 - Despesas de instalação 0,00 € 0,00 €

38 317,55 € 41 491,54 €

Imobilizações corpóreas

443 - Imobilizações em curso 0,00 € 0,00 €

449 - Adiantamentos por conta de imobilizações incorpóreas 0,00 € 0,00 €

423 - Equipamento e material básico 8 036 398,63 € 10 863 043,56 €

424 - Equipamento de transporte 2 690,76 € 9 985,20 €

421 - Terrenos e recursos naturais 9 852 203,95 € 9 852 203,95 €

422 - Edifícios e outras construções 60 832 150,43 € 61 027 066,40 €

427 - Taras e vasilhame 0,00 € 0,00 €

429 - Outras imobilizações corpóreas 2 129 626,08 € 2 156 986,04 €

425 - Ferramentas e utensílios 16 284,24 € 17 833,61 €

426 - Equipamento administrativo 175 290,56 € 206 123,34 €

81 044 644,65 € 85 233 241,94 €

Investimentos financeiros

442 - Imobilizações em curso 0,00 € 1 099 999,84 €

448 - Adiant. por conta de imobilizações corpóreas 0,00 € 0,00 €

414 - Investimentos em imóveis 0,00 € 0,00 €

415 - Outras aplicações financeiras 0,00 € 0,00 €

411 - Partes de capital 235 685,74 € 165 685,74 €

412 - Obrigações e títulos de participação 0,00 € 0,00 €

235 685,74 € 165 685,74 €

Circulante

441 - Imobilizações em curso 0,00 € 0,00 €

447 - Adiantamentos por conta de investimentos financeiros 0,00 € 0,00 €

35 - Produtos e trabalhos em curso 0,00 € 0,00 €

34 - Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 0,00 € 0,00 €

Existências

36 - Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 0,00 € 0,00 €

37 - Adiantamentos por conta de compras 0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

33 - Produtos acabados e intermédios 0,00 € 0,00 €

32 - Mercadorias 0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

 

Dívidas de terceiros - Médio e longo prazo 0,00 € 0,00 €
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2015

AB AP

0,00 € 0,00 €

356 947,40 € 0,00 €

5 154 334,49 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

2 026 228,90 € 2 026 228,90 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

56 761,28 € 0,00 €

3 980 585,26 € 0,00 €

11 574 857,33 € 2 026 228,90 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

5 309 303,72 € 0,00 €

3 601 332,94 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

8 910 636,66 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

94 961,21 € 0,00 €

94 961,21 € 0,00 €

163 764 703,43 € 63 891 829,19 €

Activo 2014

Dívidas de terceiros - Curto prazo

Código das contas AL AL

212 - Alunos, c/c 5 154 334,49 € 4 821 787,50 €

213 - Utentes, c/c 0,00 € 0,00 €

2811 + 2821 - Empréstimos concedidos 0,00 € 0,00 €

211 - Clientes, c/c 356 947,40 € 329 045,64 €

251 - Devedores pela execução do orçamento 0,00 € 0,00 €

229 - Adiantamento a fornecedores 0,00 € 0,00 €

214 - Clientes, alunos e utentes - Títulos a Receber 0,00 € 0,00 €

218 - Clientes, alunos e utentes de cobrança duvidosa 0,00 € 0,00 €

26 - Outros devedores 3 980 585,26 € 7 122 543,90 €

9 548 628,43 € 12 304 991,23 €

2619 - Adiantamento a fornecedores de imobilizado 0,00 € 0,00 €

24 - Estado e outros entes públicos 56 761,28 € 31 614,19 €

152 - Obrigações e títulos de participação 0,00 € 0,00 €

153 - Títulos da dívida pública 0,00 € 0,00 €

Títulos negociáveis

151 - Acções 0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

Conta no tesouro, depósitos em instituições financeiras e caixa

159 - Outros títulos 0,00 € 0,00 €

18 - Outras aplicações de tesouraria 0,00 € 0,00 €

11 - Caixa 0,00 € 0,00 €

8 910 636,66 € 6 373 540,53 €

13 - Conta no Tesouro 5 309 303,72 € 5 130 782,13 €

12 - Depósitos em inst. financeiras 3 601 332,94 € 1 242 758,40 €

272 - Custos diferidos 94 961,21 € 86 807,99 €

94 961,21 € 97 138,74 €

Acréscimos e diferimentos

271 - Acréscimos de proveitos 0,00 € 10 330,75 €

Total de provisões 2 026 228,90 €

Total do activo 99 872 874,24 € 104 216 089,72 €

Total de amortizações 61 865 600,29 €
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2015

8 284 385,45 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

8 740 220,64 €

1 492 333,94 €

-27 760,00 €

6 564 047,22 €

20 113,99 €

25 073 341,24 €

842 008,80 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

67,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

1 845,55 €

175 700,95 €

177 613,50 €

3 996 845,81 €

69 783 064,89 €

73 779 910,70 €

74 799 533,00 €

99 872 874,24 €

Fundos próprios e passivo 2014

Código das contas

Fundos próprios

51 - Património 8 284 385,45 €

55 - Ajustamento de partes capital em empresas 0,00 €

571 - Reservas legais

572 - Reservas estatutárias

573 - Reservas contratuais

56 - Reservas de reavaliação 0,00 €

Reservas

0,00 €

577 - Decorrentes da Transferência de Activos

574 - Reservas livres

575 - Subsídios

576 - Doações

Total do Fundo Patrimonial

Passivo

29 - Provisões para riscos e encargos

59 - Resultados transitados

88 - Resultado liquido do exercício

23 111 + 23 211 - Empréstimos por dívida titulada

23 112 + 23 212 + 12 - Empréstimos por dívida não titulada

269 - Adiantamentos por conta de vendas

Dívidas a terceiros - Médio e longo prazo

Dívidas a terceiros - Curto prazo

252 - Credores pela execução do orçamento

219 - Adiantamentos de clientes, alunos e utentes

2611 - Fornecedores de imobilizado, c/c

221 - Fornecedores, c/c

228 - Fornecedores - Facturas em recepção e conferência

2612 - Fornecedores de imobilizado-Títulos a pagar

273 - Acréscimos de custos

274 - Proveitos diferidos

24 - Estado e outros entes públicos

26 ... - Outros credores

Total do Passivo

Total dos fundos próprios e do passivo

0,00 €

0,00 €

1 045 814,83 €

25 053 227,25 €

0,00 €

0,00 €

76,30 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

Acréscimos e diferimentos

0,00 €

-27 760,00 €

1 492 333,94 €

8 740 220,64 €

-1 099 343,63 €

7 663 390,85 €

0,00 €

151,46 €

0,00 €

0,00 €

858 956,57 €

858 728,81 €

77 258 091,07 €

73 338 292,53 €

3 919 798,54 €

104 216 089,72 €

79 162 862,47 €



 

 
 

 

 
 

34 
 

 
 
  

13 086,85 € 40 609,69 €

8 395,17 € 31 778,23 €

4 691,68 € 8 831,46 €

4 185 759,48 € 4 749 751,23 €

27 524 212,73 € 27 407 917,19 €

22 141 272,51 € 21 921 167,52 €

5 382 940,22 € 5 486 749,67 €

1 449 962,35 € 2 263 851,28 €

4 618 398,89 € 4 437 109,29 €

194 647,42 € 217 416,89 €

45 936,20 € 68 127,09 €

38 032 003,92 € 39 184 782,66 €

8 284,29 € 18 142,72 €

38 040 288,21 € 39 202 925,38 €

22 116,50 € 21 577,32 €

38 062 404,71 € 39 224 502,70 €

20 113,99 € -1 099 343,63 €

38 082 518,70 € 38 125 159,07 €

504 424,11 € 398 589,74 €

34 086,35 € 50 033,51 €

0,00 € 0,00 €

470 337,76 € 348 556,23 €

7 721 388,87 € 7 768 994,22 €

0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

733 984,04 € 786 394,91 €

21 917 633,77 € 25 694 322,49 €

0,00 € 0,00 €

21 917 633,77 € 25 694 322,49 €

3 219 023,72 € 0,00 €

34 096 454,51 € 34 648 301,36 €

84 375,06 € 92 554,03 €

34 180 829,57 € 34 740 855,39 €

3 901 689,13 € 3 384 303,68 €

38 082 518,70 € 38 125 159,07 €

-3 935 549,41 € -4 536 481,30 €

76 090,77 € 74 411,31 €

-3 859 458,64 € -4 462 069,99 €

20 113,99 € -1 099 343,63 €

Resultados correntes (D)-(C)

Resultado líquido do exercício (F)-(E)

Resumo

Resultados operacionais (B)-(A)

Resultados financeiros (D-B)-(C-A)

78 - Proveitos e ganhos Financeiros 

(D)

79 - Proveitos e ganhos extraordinários 

(F)

74 - Transferências e subsídios correntes obtidos

      741 - Transferências - Tesouro

      742 + 743 - Outras

76 - Outros proveitos e ganhos operacionais

(B)

      Prestações de Serviços

72 - Impostos e Taxas 

Variação da produção

75 - Trabalhos para a própria entidade 

73 - Proveitos suplementares 

Proveitos e ganhos

71 - Vendas e prestações de serviços

      Vendas de Mercadorias

      Vendas de Produtos

(C)

69 - Custos e perdas extraordinários 

(E)

88 - Resultado líquido do exercício 

Total

66 - Amortizações do exercício

67 - Provisões do exercício

65 - Outros custos e perdas operacionais

(A)

68 - Custos e perdas financeiros 

62 - Fornecimentos e serviços externos

Custos com o pessoal

      641 + 642 - Remunerações

      643 a 648 - Encargos sociais

63 - Transferências e subsídios  correntes concedidos  e prest. sociais

Contas

Custos e perdas

61 - Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas

      Mercadorias

      Matérias

Demonstração de Resultados

Universidade da Beira Interior - Reitoria

Gerência de 01-01-2015 a 31-12-2015

2015 2014
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ANEXO 6 – RESPOSTA REMETIDA EM SEDE DE CONTRADITÓRIO 

 

 
 


